
10 SAlVADOR, BAHIA, SEXTA-fEIRA, 
27 DE JUlHO DE 2012 
• ANO XCVI· N' 20.909 Executivo 

REPÚBOCA FEDERATNA 
DO BRASil 
ESTADO DA BAHIA 

DIÁRIO 
OFICIAL . 

ONDESELt, 

... exonerar, com efeito a partir de 21.07.2012 ... 


LEIA-SE, 

... exonerar, com efeito a partir de 07.07.20 J2 ... 


DESPACHOS' 


"r DESPACHO DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 
Em 2610712012 

Processo n' 0504 120389783 
Origem: Secretaria da Segurança Pública 
Despacho: Autorizo. 

CASA CIVIL 

• EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE EDUCAçAO PELO TRABALHO 

Termo de compromisso de estágio, no âmbito do Projeto "Educação pelo Trabalho" - Nivel Superior, finnado em 
01.07.20 12 entre a Casa Civil co estudante ~URtCIO LEÓNCIO SlLVA LOPES. 

GABINETE DO GOVERNADOR 

PORTARIA N° 62 DE 26 DE JULHO DE 2012 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE 

designar, FÁTIMA DE LOURDES ARAGÃO CARVALHO, cadastro 11 .277082-4, para substituir 
FÁBIO GUILHERME DE VIVEIROS CUNEGUNDES PEREIRA, cadastro 01.5212240-0 Coor
denador I, simbolo DAS-2C, da Assessoria Especial do Gabinete do Governador, no perlodo de 
suas férias, de 01 .08.2012 a 30.08.2012. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em 26 de julho de 2012. 

EDMON LOPES LUCAS 
Chefe de Gabinete do Governador 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N° 195, DE 26 DE JULHO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo estabelecido 
para o cumprimento do trabalho da comissão constitulda pelo Ato nO 13512012, de 28 de março 
de 2012, publicado no DOE de 29 de março de 2012·. 

CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

RESUMO DE PUBLICAÇÃO 
Processo nO TCEADM/00095612012 - Interessado: CARLOS ALBERTO PINTO DIAS 
Assunto: Abono de Permanência - DEFERIDO 

ATA DA 22' SESSÃO ORDINÁRIA DA l' CÃMARADO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2012. 

Ás 15:00 horas, foi aberta a Sessão, sob a Presidência do Exmo. Sr. Cons. FRANCA TEIXEIRA. 
Presentes os Exmos. Srs. Conselheiros FILEMON MATOS e ANTONIO HONORATO.- Procura
dor do Ministério Público Especial: Dra. CAROLINA MATOS ALVES COSTA.- Representante da 
Procuradoria Especializada junto a este Tribunal: Dra. LUCIANE ROSA CRODA. A Ata da 21' 
Sessão Ordinária, realizada em 11 de julho, foi aprovada.- MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Neste 
item da pauta, pediu a palavra a Exma. Representante da Procuradoria Especializada junto a 
este Tribunal, Dra. Luciane Rosa Croda , para fazer distribuir a "Nota Técnica de Contratação 
R.E.D.A.", elaborada pela Secretaria da Administração - SAEB, abordando o planejamento da 
realização de concursos e quantificando os contratos dessa natureza no Estado da ·Bahia, ao 
tempo em que teceu comentários no sentido de que, segundo o referido relatório, houve uma 
redução de 50% nessa forma de contratação, sempre obedecendo aos ditames da publicidade, 
impessoalidade e moralidade, e a um rigido processo seletivo; que a SAEB não pôde concluir o 
cronograma referente à realização de concursos públicos devido ao impacto causado pela greve 
dos professores do Estado, ficando aquela Secretaria com o compromisso de enviar para este 
Tribunal essa informação, assim que tiver esses dados.· Em seguida, a Exma. Sra . Procuradora 
trouxe para conhecimento desta Egrégia Câmara , um Parecer da Lavra da Exma. Sra. Procu
radora do Estado, Dra. Aline Azevedo Nunes, fazendo distribuir ao. Exmos. Srs. Conselheiros 
e Representação do Ministério Público junto a esta Casa, referente à Emenda Constitucional nO 
7012012, informando ser esse também o posicionamento do Núcleo de Atuação da Procuradoria 
junto a esta Casa e da Procuradoria Geral do Estado, op<l{lunidade em que comunicou a criação 
de um grupo de trabalho da Procuradoria Geral do Estado, com representantes da Procuradoria 
de Pessoal, da Procuradoria do Núcleo Previdenciário e da SUPREV, com a função de criar 
os procedimentos necessários ao processamento dessas revi sOe. dos proventos dos aposen
tandos. Ainda com a palavra, a Exma. Sra. Procuradora comprometeu-se com esla Câmara a 
apresentar as conclusões desse grupo de trabalho, permitindo ampliar os debates sobre o as· 
sunto e encontrar um denominador comum entre a Procuradoria e o Tribunal de Contas, afim de 
agilizar e facilitar a aposentação dos servidores, com menor prejuizo. Na oportunidade, o Exmo. 
Sr. Conselheiro Filemon Matos parabenizou a Exma. Sra. Procuradora pelos esforços envida
dos para a busca de soluções junto a este Tribunal na questão das aposentadorias, no que foi 
acompanhado pelos Exmos. Srs. Conselheiros França Teixeira e AntOnio Honorato. No ensejo, o 

Exmo. Sr. Conselheiro Antônio Honorato parabenizou também a Presidência da \' Câmara e o 
Ministério Público, ressaltando a importância desse esforço conjunto na busca de soluções para 
essas questões, conforme notas taquigráficas desta Sessão. 

JULGAMENTO: APOSENTADORIAS: RELATOR: CONS. FRANÇA TEIXEIRA: 
Aposentadorias Voluntárias - Relator· Cons França Teixeira 
R"";uçAo 
TCE 

Processo 
TCE 

Parte JResponsável Orgão Cadastro 

360412012 00679112005 Eunice Alves de Sousa SEEB 11.101.480- 1 

360512012 Il0065512006 Cé!a Maria Santos de Aquino SESAB 309654-6 

3606/2012 00403812001 lderbaI Gomes de Cerqueira TJ ~. 191.() 

360112012 110134112008 Rita Barbosa AJc31tara de Melo FlMias TJ 10/0112008 

3606/2012 1103626/21108 Maria Freire Rodrigues SESAB 326./34-1 

3600/2012 00lI051121109 Ana Maria dos Santos Cruz TJ 215097·2 

3610/2012 1105061121109 Marizia Graziela Queiroz de Lima SEEB 11.021.627-2 

361112012 1l00984I2010 Ney<le Natalicia Andrade Duarte SEEB 11.153.805·9 

361212012 110234412010 Gilson Peren de Souza TJ 122.399-2 

361312012 110241612010 FIIomena Umbefina l.ína Souza SEEB 11.197456-4 

361412012 1I035ô3I2010 Napoleão Lopes da Siva DERBA 47.008416-1 

361512012 110295512011 VeralOOia Reis de Santana TJ 120 369.0 

3616/2012 110385512011 Maria Evageli1a da Siva Machado SEEB 11234 483-5 

361112012 00446612011 AntOnio Jeronymo Rezende Gama TJ 800.181·2 

361812012 00447212011 Helena dos Reis Nascimento TJ 113.16 1·3 

361912012 00453512011 Valilde MWanda da Silva SESAB 19.311262·1 

3620/2012 00465512011 GivaIda Matos Couto TJ 089.573-3 

362112012 110532512011 GiIca Pentira Barbosa TJ 8II034G-a 

362212012 1I05n8l201l Manoel Damasceno Barbosa TJ 112.8334 

362312012 0063111201 1 Sandra Maria Bispo SEEB 1l.159999.() 

362412012 110642612011 Regina dos Santos Cardoso SEEB 11 .158898·1 

362512012 110751112011 Sônia Maria da Sitva Brito TJ 111.954-6 

362612012 00029912012 Maria José Andrade SESAB 19.306 246-& 

362112012 00035512012 Indaiá Maria de Argolo Santos SSP 20.019354-6 

362812012 000J6()J2012 Claudete dos Santos SESAS 19.3110374-1 

362912012 00045512012 RaldalvaAraújoFerro SESAB 19.323506·9 

363C12012 00047212012 Valdice Cofdero Ferreira Santos SESAB 19.305.201·3 

363112012 Il0068412012 Edna da Silva Meira DETRAN 49'()()1.040·5 

363212012 1l00686I2012 EdnaNa de Santana SESAB 19.31 0.821 ·2 

3633/2012 00069312012 Enedina Pereira dos Santos Silva SEEB 11 .149.912-6 

363411012 00082312012 Joana Angélica Santana Leite SUDIC 10.100 31 2-1 

363512012 000846/2012 AntOnio Luiz Cunha TJ 801.1 60-5 

363ôI2012 ll00900I2012 Benilde Sousa de Matos SEEB 11.162.874-9 

363112012 110123/12012 AnaIáIia Jaknada Silva SESAB 19.317 286·3 

3638/2012 110134712012 Aftsnede Rocha Rossi SESAB 19.3110.634 ·1 

363912012 110135912012 Regina Lúcia Carmo Souza SEEB 11 .1 72.653-9 

364012012 110139912012 Maria Santana Souza SESAB 19.322.D12·1 

364112012 110159312012 Gerson Aleluia dos Santos SEEB 11 .113.622·1 

364212012 110116112012 José Ferreira FUho • TJ 141 .741·2 

Os processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais. As melhorias posterio· 
res à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos proventos da inatividade, mdepen· 
dentemente de nova decisão deste Tribunal. 

Aposentadorias Voluntárias - Ressalva C E T - Relator· Cons França Teixeira 
R"";uçAo 
TCE 

Processo 
TCE 

Parte' Respqnsáv~ Orgão Cadastro 

364312012 110432412011 Maria Madalena MendeS Menezes SEEB 11 .1 60.840-6 

364412012 00012512012 Maria do Carmo Teixeira SEEB 11.168.338-3 

364512012 110131212012 Maria Isabel Santana dos Santos SEEB 11.149.J06.3 

3646/2012 110148112012 MMia RomiIcIa Abreu Farias SEEB 11.111.983·9 

364712012 110190112012 Josefa Maria de Jesus SEEB 11 .118.053-3 

Os processos acima relacionados foram, à unanimidade, julgados legais. Quanto aos proventos 
de inatividade, resolveram também à unanimidade, acolher o fato das composições dos proven· 
tos terem sido fixadas pelos Orgãos de Origem. Fica, contudo, ressalvado o registro da parcela 
gratificação por C.E.T., fundamentado na orientação da Assessoria Técnico-Juridica deste Tribu· 
nal, no sentido da incorporação do maior percentual dos últimos 12 meses anteriores à data em 
que completaram. os requisitos à aposentadoria, consubstanciados nos cálculos elaborados pela 
6- CCE deste Tribunal. Destarte, acrescenta o Relator que, devem os interessados serem cien
tificados da possibilidade de recorrerem ao Judiciário, caso venham a sentirem·se prejudicados. 
As melhorias posteriores à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos proventos da 
inatividade, independente de nova decisão deste Tribunal. 

Transferência para Reserva - Relator· Cons França Teixeira 
Resolução 
TCE 

Processo 
TCE 

Parte I ResponsaWII Orgão Cadastro 

364aI2012 110136112012 Oerivaldo dos Santos Uma PM 30.1 69.1344 

364912012 110148612012 Aldérico de Souza Jardim PM 30.1 69.846·9 

365c12012 110118512012 Elias Batisla de Soou PM 3O.116.E58·9 

365112012 110118112012 Céz. Pereira Chaves PU 30 116.060·8 

365212012 110180512012 Raimundo Juarez Ferreira da Silva PU 30110.2~ 

JULGAMENTO: APOSENTADORIAS: RELATOR: CONS. FILEMON MATOS: 
Aposentadorias Voluntárias - Relator· Cans Filemon Matos 

ResoIuç>o 
TCE 

Processo 
TCE 

Parte JResponsável Orgão Cadastro 

365312012 1101219I2l105 Helenita Coeho Wrotschincky SEEB 11111 .2544 

365412012 008571I2l105 lvoniIda Costa e Siva SEEB 1100UO I-4 
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